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Indústria e de FI­
nallG 

Faço ber que o C 'esso Nacio-
nal de<:~ ta e eu sanciono 1\ seguinte 
Jei: 

A t . 1.° - Fica · o Ministério da 
Alrrlcultilra autorizado a organiza t· 
uma sociedade por ações, com sede e 
ôro na cidade eX> Rio de Janeiro, 

de tinada a explorar 1\ indústria do 
rio, mediante a instalação de uma 

l'êde de armazéns frigorifieos, e a 
organização de transporres ftigorlfi­
c. (ferroviários, rOdoViá.rios, aére<lS 

I marítimos), 

I Palágl'afo 1.0 - A Sociedade a i!f' 
(\rganiUda ocupar-se-á, em principio, 
rom a exploração àa ul'mazena.gem e 
do transporte dos Jll'OÓUtos perecÍT:r; 
ue necessitem do frio industri~ paro 
_ ..,,,~,n conservação. Somente por ne­
c . 1 _ d,e ordem pública, e detet . 
1l~1n çuo ~ressa do Gov~rno, pode­
Ia li SQcled 'de explorar o oomércio 
c', pro:hlto que 'n poetar ou a.r­
m l1:U. 

~arágl'afo 2,° - Na organização da 
cltda e que e c',enomi.na.rá Frigo­

ríficos acionais S. A, (Frinasa ), 
ob 1'\'al se-ão, inicialmente, ..as no1'­
ma~ con talltes dós estatuhos an~1)$ 
> presente lei, 

A t. 2,0' - O capital inicial da FI1 • 
na (l será. de Cr 100,000.000,00 (cem 
lllilhões de cruzeiros). re,preeentado 
por: 

a) 50.000 (cinqüênta miJ) ações :)l'­
ti 'riJl 1101i1il'lllt,ivu ~" _üw- .... 

i _ 

1.000,00 (mil crm 'ros) <laM 

50. eoo (einqüênta mil) açõ" 
pref e .. enciai~, s~m direi to a voto, c 
'om direito aos dividendos pri"ilc 1. -

~ ,,~ e·e Cr$ 1.000.00 
.. lllllll.. 

.. ' 

I I I ! I 
r 
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I 
I 
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A rt. 39 - As despesas com 

. -a subscrzçao, pelo Teso~ro 

Nacional, -das açoes da F'RINASA, 

- .. co rrera o a c01lt de créditos a 

se rem a be 
... . 
esse fim. 

, 4.0 ,_ As aç ~)\ de que trata o in' 
.... ci o 1,° 00 , 2,° dê, t àrtigo e que não 

t torem ubscrita pelos govêrnos es­
taduais interessados ~;:rãQ o!erec1d:l3 
i't s b,crição particul .• nns me. mas 
condi õcs do inci'o 2,° do 2." ctêste 
artigo. 
, A:'·. 4.0 - O ca>JHal da Prina,::\ 
rOl:l":;\. "'::1' aumentado. ca.b~ndo sem- . 
pre il Uniiio 50'" no m1l11mO, , Ja~ I 
acó S ord:nários e ~os Est:\dos l~l\fl 
])€rc~~'agem d,e .rlcoes p~ef!:r:nc.ta,s, I 
pOdendo a ,ml~. ao de·tas .al.mglr .a 
proporção o capital que for perml­
tido em le!. 
A~ 5· As ,'('Ó. p:'efenrenciais P:'o­

duz!rio i.ml dividendo mínimo d~ sr; 
(!le'is por rento) ao ano, a partu' da 
data da subo(,)'ic::ão, ll:sle d.ividendo ,de 
6'% (seis por cento) sera garantido 
Dela União até Que !I. Frinasa possa 
Í>agá-Io com seus !,:-úprios recursos , I 

Parágrafo único . A. União será. re­
embol<ada das lmportâncias dispe ~di- \ 
das para o Hm previ o n~ste artl o, I 
10llo que o I'XC~ o de d. nden-do dtl , 
Fl'ina~a o p rmitam. 

Alt. ti o '\ Fl';nasa <e"á rl~iJ1i$tn­
d' pc" t' <q!l?k;Q\ direto~'es dos qu":,isl 
o Prr r1 !lte será d" livre nomeac;ao 
e demissão do PresiMnte da R cpúbli-

\

[ c.a, .. ndo O~ dem:lis eleito. p la 1'\5- ; 
semQléin, Geral, na fo"ma dalgiSla- /1,,_ 
ç40 em vj~cxl, pelo prazo de anos, ., 
pód dO:l r te. ondo o mc.n a to, 

Pará!l,rafo únIco. O repl'€Sn1talltc 
dt\ União n!\~ A.sembléla~ Qerais será. 
de line e~col1a elo P:esld nt.o da. R -
pública , 

Art. 7. o A Frina,<;a go ará d is';n­
ção de dir('itos e demais taxa ad\l~­
nel,ras para a importação de maqu~­
nismos, instrumentos, ,tlpa!~lhos, lo- i 
t'omoU\'as, veiculos fngonflcos (na- I 

'f1().~, ,·arões, caminhões &te.) e mll- , 
tericis de q lalque::: na ture7a de"tin<1.-

~----~-------~ 
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OOS A construção, insblaçâo, eon,e~~ 
vação e funcionamento dos seus e~,~ 
tabelecimen tos, 

A:,:. 8,· A Fr:nasa gosará. bm­
'm, ele l~ _nção ele quaL!Juer impo~­

tos federais pelo prazo ele 10 anQ'), 
p:'o;T~áYeI po:' igual )Jniodo, a jui-
7.0 do Ministro da Ag~::ultUl'a, 

ArL 9, ° A Frinasa terá o d:reito de 
emitir cc:'igaçõcs ao po:'t::dor tanto 
quanto o desenvo!\'imento dos sei:S 
negócios o e, ija, bascando-~e o * 4,0 
do Decreto 177-A de 15 de s~tcmb:'o 
de 1893 e no., dl?cretos pcst:riol'cs nú­
mero 2,080, de 7 de jal12i:'o de 1909 e 
5,466, de 9 de f e"ereiro de 1928, con_si­
derando ser a Rrinasa uma empresa 
de utilidade pública, similar às €m­
prê.<as frrroviária s, eompanh:1S de 
ea vegação, "il:ção c pc:tuá:ias, 

Art, lO, R es!>eitados os direitos de 
tt:'ceiros anteriormente adqui:'idos, fi ­
cam outorgados à I"'::'nas~, desde a 
Sila o:'ganização: 

I - Autorização r.a:'(t const:ulr m­
as instalarõcs frigo:'ificas nos terre­
noo que adquirir, por comp:a ou desa­
propriação, na forma desta lei, dentro 
das zonas portuárias definid3s nos 
DecretO' ns, 24,599, de G-VU-34 e 
20,501, de 24-:-46, 

II - Direito de desap;'opriação, vor 
:ltilidade pública, pe tnl'enos perteil­
centes a partiCUlares e indis':x:nsál'eis 
às suas imtalaç-ões; 

UI - Pa trocíniO' do Gov ~l'l10 Pe­
de:'al às negociações com àS C!l\p: ê~:> 
de est,adas de ferro públicas e parti­
cUlare, para a circulação, (lll >lIas 
linhas, de trens 1rigoríficos p~"ten- I 
centes à Fl'ina,a, bem cO'mo Pl:", a 
cO'nstrução do~ desvios necessárbs, 

Art. 11. FiCl a F:';nr,sa O'J:':~::tda a: 
a> Construir os a!'IDnenS fri~O':'ifi­

co.s cm locais ap:'o\'ados pelo Minis­
tério da Agricultura, e conforme pro­
F'rama de realização progrcooiva, a ser 
apresentado Pt'la Sociedade à apro­
vação daquela Ministé:'io, 

b) Submeter à ap:'ovação do mc~m ) 
Ministé:'io os projetos, eSl)cclficaç,Jc , 
l!)<talacôes e apa:'elhnmcnto; 

c) Subordin:ll' à fltC3Ezação elo re­
ferido Ministério as O'bras de comtrll­
cão bn:n como tódas as ~l1::\S in,taJa­
ções, 

Art. 12, Os a:'m ,,:;,t'ns fri!!, o:'ífic"o 
da Frinasa cO'b:'n:'ão pela guarda e 
consel'vaçãO' dO's produtO's nos m e, mos 
depositadO's as taxas e emolumcnt,J;, 
constantes de tabelas p:,~"i::tmente 
aprovadas pnlo Minisl ério da A;r:cul­
tura, 

Art, 13, As autol'idad-cs sanitárias 
e as dO's diversos serviços de fiscali­
zação, federais, estaduais e munici­
pais, terãO', quando no exercício ,ele 
suas funcõ~s , livre acesso em quaIS­
quer dependências e in~talaçÓC's ~os 
al'mazéns frigoríficos, a fIm de venfl­
car as condições de sua hioicne e ~eu 
:uncionamento, 

Art, 14, A pl'esenLe lei entrará em 
,'i"'or na da ta de sua publicação, ;'e­
voOgadas as dispo~ições em cCl!trári~, 

Sala da5 Se~~ões, 25 de a~o~to ae 
1947, - Israel Pinheiro, 

:E::ses da organização " FrigO'ríficO' ..: 
Nacionais SO'ciedade Anônima" I 

(Frinasa) 

CAPiTULO I 

DA OI\GANIU.(;~O DA SOCIED.\DE. NOME 
SEDE, O'B,TETO', DURAÇÃO 

Art. 1.0 Sob n dencmipação di! (;,Fr~­
gorificos N3ciO'nais Sociedade Anôm­
ma" (FRI 'ASA) fica criada uma so­
ciedade por ações, destinada a expIo 
Tal' a indústria do friO', mediante a 
instalação de uma rê?e ~e armazéns 
frigO'rificos, e a orgamzaçaO' ,de trans­
pO'rtes frigoríficos (fer~'O'v:lãTlos, rO'~O'­
viãIios aéreos e m:nitlmO'sl, de aeor: 
do co~ a. autorização cont:da na L~l 

.' i i , I 

I I/l yíÍ I I , 

f J ., . ~-~ 
.J } 

, 

I 

' número". d~", de", de 1947. ~ que 
'se rege:'â peles p:'e!,(;,tes estatutos, I Parágrafo únicO', A So~iedade des!.l­
l~ar-sc-â, em ]>~inci!>:o, à explO'ração da 
a:'mnzenagnn e do t:'anspO'l'te dos pr~ 
duros pCl'€eh eis ql1.c n:c~;: it:m dO I 
frio industri31 para ~l1a ccnse!vaçãO' , 
Somente por l1~cc~sidade de O'rj,0111 pú-

I b~ica, e dete:min~\i;:J expressa do GO'- , 
I rernO' , pod~râ a Scriedad.c explo;'ar o 
<:omérc:o dos p:"'dutos que transpor-
ta: ou arm~.zcna:', I 

Art, ~,o A c:dac:o do Rio d n h!1e:!'O' 
se:'á o domicilio d,l Soc:.eda "O para 
tcclos os efr'tos jU:'id:ccg, p:::::endO', po- I 

rém, a Sociedade ter estabel'~cim~nto ! 
em qualquer pOnto do território nacio- I 
na!. 

A:'t, 3,0 A Svcicdade dU:~l'á p o:' trm­
po indeterminado' reservada, e!ltre­
t:mto, à ASSEmbléia G..:ral a faculd?dc 
de deiíberal', em qualquer tempo, sô­
bIe a dh,O'lução da Soceidade, obse!'­
vades as p:escr:çõ~s legais, 

CAPl1ULO U 

D~ CAPIT.AL E DAS AÇÕES 

Art, 4 ° O e..1pitaI in;c;. I da Sode­
dade Hrá de CI$ 100,003,000,00 \ em 
mi;õ~s de crllzei:'osJ. representado: 
por: 

a) cinqlienta mil ações (50,000) or­
dinárias nominativas do valor de mil 
cruzeiros (Cr$ 1,000,00) cada uma; 

b) c;nqüenta mil ações \50,000) p~e­
ferenciais, do \ "lor de mil cruzeiro, 
(Cl' 1.0CO,CO), cJda uma, 

~ 1.0 O direito de "O'to Hrá l'r"~r­
vado, exclusivamente, às nçô,s o:'d!ná­
rias que doyerão <cr nO'minati"as, 

§ 2,° As açõe~ c!'dinárias ,<erão subo­
critas 50 'n (cinqüenta por cento1 pe­
lo TesO'uro Nacional e 50 (, (cinqü~n­
ta por cento) por p:nticllla:'es, 

§ 3.° As ilçÓi s c:'clinál'ias subscritas 
oé'lo TesourO' Nacional poderão ~c:' 
transf"ridcs cm qU:llquer tempo pejo 
Go\ê~'nO' Federal aos gove:'nos dcs Es­
tados que se in tfl'c<, arem po: !;lla aqui­
sição e 11.1 propa:',á que fór julgada 
co IH:nien te, 

~ 4,0 As nçõ's p:'eferenciais ~el'ão 
subscritas 50 (; (c,r.qlÍ~nta por cen­
to) pelos Goremos dO's E tades inte, 
l'2SSaCOS e 50 ~.} I c!nqü~nta por cen­
tO' 1 por p:a .icul:\res, 

~ 5,0 A" açõ~s prefc'enc;ais destI­
nadas ncs govc'na eles Est. des e que" 
nãO' !O'l'f>m pC!' ê tcs SUJsrrit-:: , sc.:-,io 
cferecidas à ~llh'cr'n,;') r'l t:cu:al', H3" 
mt".3m~s cO:Id'('Õ2S do inc: o 2,° deo 
art, 6,°. 

A rt. 5.° A a('õc~ o!'dinúrias S ... 1'5(' 
:EulizadJs da seguinte fo:'ma: 

1.0> As ~;i,(jOO (vintE' e cinco mil, 
que ferEm ,< ub;(;1'ibs pelo TCfourO Na­
ciO'nal, no "alor total de vinte c cinco 
milhões de cruzeiros , , , , , , , , , , , , , , , , 
(CrS 25,000,000,00), em set;~ (,> par 
celas, ~endo a primeira 110 \'alor de 
dO'ze milhões e quinhentos mil cr'l­
zeiros (erS 12 5CO,OOO,OO) nO' ato cI, 
subscrição, e o restante em' ~eis (6' 
parcelfis mensais de igual \'<1101'; 

2,°) 30 r~ (t!'inta por cC'nto) da s 
25,000 ações que fO'rem subscrita s por 
partiCUlares no ato da subscrição e o 
l'estantê de acôrdo cO'm as chamad.ls 
de cap:tal feitas pela Diretoria, 

Art, 6,° As açõB preferenciais 8e:'':0' 
!'ealizadas da seguinte fO'rma: 

1,°) As 25,000 (vinte e cinco mil' 
ql1e forem subscritas pelos Governos 

, dos Estados interessadO's, em sete (7) 
!Ja!'celas, sendo a primeira co:respon­
dente a 50 (~ (Cinqüenta por cento' 
do seu valor nominal 110 a to da subs­
criçãO', e O restante em ~eis (61 par­
celas mensais de igual \'alor , 

2,") 30 7v (trinta por eenro) da; 
125 ,000 açÕE'S que forem subscritas por 
particulares no ato da subscriçãO', e o 
_estante cO'nforme as chamadas de <;a­
~it111 feitas a critério da Diretoria da 
Socieàa<le, 

Art. 7,° As a<:ÓC's p:efer nciais terãO' 
'!'e'to a um di'. :(, ndO' pr;rllegiadO' dt' 

• 

- J., -
, 

• 
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seis por cento (fi %), deJ?Ols de cuja! 
dedução será pago o diVl~endo d~S, 
ações ordinárias, até o lilllite de 12 () 
doze por cento). 

Parágrafo único. Havendo exce~so 
de lUC1'OS líquidos, poderão suplemen-

1 lar-se os dividendos de. a!nbas . essas
l ações, ate elevá-los ao limite maxlmo 

de Yinte por cento (20',.1 . _ ~ 

Art. 8.0 Os !l.cioni~tas que.nao at:,;,-, 
d:rem à ch:lm:\du p.uu ;'e:\lIzar quais. 
qncr l,a., pl'e~t::.çõcs nas d:\tas flxadas 
p~la Diretoria, ficarão, de pleno dl­
~'eit:', con l~tlli.lCS em mora, podendo 
:\ Dirc!o:'h 11l:;l1(h~r Yel1der na Bolsa. 
do Hio de J:!Il"irr>, sem nee':.sslda~e. 
de intervenção judic:al, as a~oes naa 
inte"'ralizadas por conta e 1'1SCO do 
aciq~irente faltoso. A quantia apura­
da na venda de:luzidas as despezas. 
que ela acnrr'~l!1r à Sociedade, inclu­
siye juros de ~cis por cento (60/.) ao 
ano sôtre o monta,1te da entrada não' 
paga ficará ii, disposição do respon<;tí.-J 
I·C1. 'O adquirente fica subro\;'ado em 
todos o, dil'eito~ e obrigaçoes das I 
aeôes que comprar. " - , 

Art. 9.0 :C' facultaei:,. ao acionbta :t! 
substituirão dos títulos !'imples de 
tuas ações !lor tílulos múltiplos e 
converter, a todo o tempo, êstes na­
queles. 

Art. 10. As ações prefennciais, de­
I)OIS óe integralizadas, poderão ser 
transformadas em ações ao porta.. 
dor, fi requeriment.o do acionista. 

Art. 11. As tramferências de ações 
Iar -se-ão de acôrdo com a legislação 
vigente, na sede da Sociedade, em li­
yro próp:"io para Esse fim. 

CAPITULO III 

Art. 12. São ór:?"ãos Jmit is r&(,iI"O' 
d. Socicd:-c\e: 

111 a dircroria; 

b) ·0 conselho fisr.a I; 

c) a assembléia geral. 

Art. 13. A Diretoria, que será com­
po,ta de um presidente. de livre no­
meaciio e dcmiS~~ do Presidente da 
l1epüblica. e de . diretores eleitos 
pela assembléia 1: p rnl. comp~tc a ad­
ministração p2rman~nt~ dcs negócios 
Sociais e a c::ccu,'ito das d~liberJ.çÕ~ 
p;'óprias e da a~~ emh~rlU geral. 

Parágrafo único. O mandato dos ' 
dirf'lore~ eleitos pela Assembléia Ge­
ral será de 5 anos, podendo Ser re­
novado . 

Art. 14. O" dirctorc3 deverão cau-
cionar 50 l~inqüenla) ações em garan­
tb. Não poderão tomar posse antes 
ele prestar esta caução nem levantá- . 
la antes de deixarem o c~rgo e serem 
aprovadas as contas do último exer­
cício cm que servirom. 

Art. 15. Não podem ser diretOl'es os · 
incapazes de comerciar, ou os que ti­
verem na diretoria sócio, asCend"nie, 
descendente ou parente afim até o 
terceiro gráu. 

Art. 16. As licrnças ao presir:ente 
da Sociedade serão concedidas pelo 
Presidente da República e aos (lire­
tores pela diretoria, perdendo o car­
go o diretor quc deixar o exercício 
por mais de trinta dias consecutivos, 
sem licença ou motivo justificado. 

Art. J 7. Nos impedimentos tempo. 
rã rios será o diretor-pre~idente sub~­
tituído pelo vice-presidente, e no im. · 
pedimento dé"te, pelo diretor que de­
,;ignar. 

Art. 18. Os hononirios e demais 
I'antagens do presidente e membros 
da diretoria serão fi,'ados p('la ass('m­
bléia geral. 

Art. 19. A diretoria reunir-se-á or­
dinàriament.e, pelo menos uma vêz 
por mês e, extraordinàriamente, sem­
pre que C) presidente convocar e deli-

. bcrará por maioria de votos, cabendo 
11.0 presidente o voto de qualidade. 

..,--, 
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CAPiTtJLO .IV 

11 DEVEIl D.~ 

. -Art. 21. São atribuiçôes li deveres 
do. Dl etQl'Úl., alétn das jltrlb?;i.ç~s que 
lhc sopre crltas por lei; ~ 

I - De rminar. orientar, e dirlglr 
o. negócios d Sociedade, orgaJmando 

u pro. ama de trab lho e aPl'esen-
t lo ao. rnl.r, 

n - ~r ~ iú ções ' de cOO'a 
UIn dos dir tOl'.es, oeto o P~sidén- I 
~e dlSCl'lmln r &If resPectivas at.ri- . , OUlções~ I 

III -
d ci -

v - Apre cu'ur O re .6ri 
'. negócios d Sc::~ l!\~ à 

na Geral Ordi á:-ia. 

~di-

cs ne­
!l r a 

Art. 23 - Conlpet DiretOte 
V'lee-presidente, ercnt, Técnl-co. "'_.'8 e Uno, as at bUl-
ç~ que lhes fore determlnadll.S 
pelo regulamentt> interno d S c1 - j 

de c seu P :d nte. I 
CAP1Tt:'r.<) \' 

00 CO"SEUlO }'lS L 

Art. 24 - O C011selll0 Fise 1 á 1 
mposto de trê 11emb os. ef Iv 

e rês suplen cs e, itos nnu 1I11en e-
I peln. As emt~ in. G 1, pc 'end 

\ 

~·eeleitos. 

Art. 25 - No ca$O de r nún 'a. 
~o cargo, fa eaimento ou iJ:T11)edimen­
to po mais de dois mes€;, será o 
:rnen'lb o do Cons lho FiScaJ substi-
tuído pe o suplente r.: is vot o. 

Art. 26 - A<; atri!)uiçõe~ do Con­
~elho Fiscal s- o as fixadas n lei 
de Sociedade Anônimas. 

Art 27. ~ A re::nun ração 
mbr do Co.'lSelho Fisca.l 

pela. Assembléia Ger 
CAP.tl"tJLO VI 

tiI}'M.iUtilIiiLixÀ 'GDAL , 
Ar~. 28 - A As$eMbléia Geral or-1 

<li~ria reunk-se-á cliMiá !\nó, den­
tro de t~ nwee.s a.pós o encerra.­
lI!~nto do- ano civil, em d~, hora. I -

• 
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e local prêviami)l'o ânun.ciad pela 
impren, cOln dM di de anteee-
dén ia., II lliri M tom as contas 
da. Diretor!a.; oxaminar e discutir o 
balanço e proceder também à elei­
çc o dos membr.os elo Conselho Fls­
c 1, ~m como dos membros da Di­
rC"Ofla, s fã, ca: o ,Ifssa eleição. 

Art. :Jg - A assembléia será con­
vocaúa ext~aordinàiariamente nO$ 
cn"os em que a Diretoria ou o Con­
e,;ho F! cal achar convenient e 

naquc!es previ-stos na Lei de Socieda­
des An{mimas. 

Ar. 30 - Consldemr-sc-á legal­
m(!nte con.,tituída a. Assembléa Oe­
ral, quando, em virtude de convoca­
~ão, se acha.,em reunidos acionistas 
portll.co,es de aç.)es que representem 
pelo menos um quarto <1/4) do 00-
DitaI, salvo quando a lei regUladora. 
cas s:}chdaees a:1õnimas exigIr maior 
número, 

Art, 31 - O acíoniJt.'l. poderá fa.­
~nr-se r~'1:-E~cntar nessas assembléias 
por outro aCionist:l, também com 
direito [l, vo~o, mediante procuração 
com p()jere~ especiais, desde que o 
outOl"n 'J llo fas:a parte da Dlre-
')ria, o I do Conselho Fiseal. 

Art, 32 - Poderão delibera!' e 
vot.al' n. A<semlilélas Gerais o, in­
"mtar'an:.e" pai<, tutol'es ou cura.­
c1o,es, os ma:idos, Og diretores, ge­
lentes 011 adn1inis'l'adores de socie­
(:tue') ('0111 r:;!ais, corpor!lço~ ou 
fltltrn, pc'~o:t~ )urídica5 e usufrutuá-
1'1 de açõ s; di!Sc e Cf e tEmha.n pré­

Iam nte pr'Jyado ~a i:.fazer M exi­
genc'as ureS<'r't!:h em ki para subs-

, rição d s ~\"õe~ com dh i o a voto, 

Art, 33 As pr v" de represe -
- o- (' ri c di lO r f ri n. 1.0 n.r­

go anta-!or dt"hr- o ser depOSitadas 
fi. ~~ '" d 1;, •• t:l.ade até . v' spera 

d a mareadO) • ara a r~un no, 

.. rá, a:1j ún;'!) -- A 
(\.:.girá. c' tralY.l.'h:; c' 
~ 'r~ I s~rá ].l!'e ,i1i 'a pe:0 Pro" d.ent 
~ 1\ Socicd?d ou q\.'em suas Ye"',es 
fi "r e F.cr°ta r i:ld3. por um d cU­
re o.~es e mab do's secre',iirio ('se 0-
l!lid06 e!'tre os a.c:onu ta ~, 

Ar • 36. Dos lucros b!'utos v ü' 
d , nos baUlnçcs ~e CN1A ImO social -
qu eoincid~ COm o ti i.l - ::rei 'ê.;) 
dtt%i.dll an e da distrib' i - o de civi-
dend', s gu:. t q Gt& : 

a) 5 ~ra fundo de r 

b) 5 p:ll fU! o 
matnia •. 

Art, :37. ~ lllcro' líqu!d.:l.; anIm $, 
vcrüicacl 03 n1)ó a~ d duçóes do artigo 
antcricr, ' 'ráo d ~buidoli, na ordem 
ti€' S\.Ul !lume.aç- o. OI; segUintes dl\1- . 
delíC'o., : I 

a\ 6e pl';Vik! il.... :lçi) pre-f.e-
r', dai<. 

b) té 12 < M o C:ináritls. 

~ 1 o O ex~sSO do Ic ~ 'Cj liqu' do qu: 
restar SQl'á repartido C"I1.O div1dendos 
suplementares às ações preferencia!s 
e ordiná,1"1 s, nn. propOl'ç5.o de 9 pa.ra 5, 
respectivamente, at.é elevar ê<se ~ i-
dendos ao limíte máximo de ... 0 o. I 

I 2,0 Os dividen40s set'íio pagos nas 
épocas e lugares que f01'em fixados 
pela diretoria, e, quando UM recla- I 
mados dtmm!,e ciriCO n ,consid -
€'-ão ri m. d s0-

ciedade. 

I A 

(" 

./ v/I , 

/1 l \.t I 

I 38. SJ ai d houv r e. c 
de lucro será permitido medi Tlt au­
torlza(;áo d As mbléia. Geral. a dis­
tribuição das seguinte,., grat'fic çõe.:;: 

a) até o limite c' 5 U vCl1Cím.n"o. 
anu~ lS,!lO 111 mbros (a D' retoria; 

b) até 50~ do~ Vel1Clmentos o,IlUals 
aos funcion6.rio5 do quadro permanente 
<1.1. ... cc~ .uade. . 

Art, 39, O lucro re! ancsccnte <! 
distribu!<,ões ant riares, li rã I vado. 
anualmellt-., a um func.o de M;)!llora._ 
m-ent.o, c de·PI. volvlmento c! I>et_ç 
cb. Sociedad . 

CAPiTUIiQ VIII 

DA MOOIFllC:~ÇÃO OOs ESTATUT05 E 
DA LIQumil~~ÁO Ih .. 9OC"l!:~Z 

Art, 40. Os presentes eststut08 .6 
poderão ser modificll.oos medlg,nt-l o­
posta 00 Diretoria e aprovação da A&­
s~mlJléia Gera!. 

Art, 41. A Sociedade entmrá. cm li­
qu!da~ão nos caso legai~. c mpetindo 
à Asembléia Geral e$tat~l.c r o modo 
de liquidação e Eleger o liquidante ~ o 
C61lsclho Ficcal que d"verá. fUllc:onar 
cl1trãn e o perlodo dI!. llquidat'9I), 

Sal!!. d 9 Se õe, '5 de a:;Osto :le 
1:)41, - Israel PinMiro. 

Jl/.8Ufic(l<:GO 

'nt 'e processOs d cor.s nr :> 
dos alimentes ~t-é 1 0:1 e pr t'ead s, 11 -
rumm há c Ut' prepondere só re o que 
ttm pcr ba o a anL~lção do f!1o ar­
t' lojal, e t:ol é n. ~om1 de yn.l<1;'n5 () 
])' n qcios que proporcIona qu o MU 

r go d ixon dc se~ acons .,. c. 
ao te tornar impeMtlvo. 

< a su sêde de colhe e aprove' r 
en Inamentos que ti ntu:-.zu o!e­

<:.e. o II mero de o riu no frio na­
tl'rnl, produzido pcl:!. b i 1 tem~:atu 
n, o orinc:plo sel!'U do o qual c l-O 
vel nã p 13.S dila ar a. vi ~ cos 3,1'-

nto ) rcl!iv i. . 's taml>é n- n '-
, em bom ES do de c 1 e!\'açáo. 

do fenôn,<. o n' tu! ' 

oi emão {ur ~11rg'1l há n.a' (,u 
n en li' ulo, a de cOll€'rt do fr!o 
a t:fic:al, luciomndo (e "ez probl -
ma ele t nta ma~itude '}r.ra o b m 
das co un'dadE, O!i alim"nto:; que 
antes só .f x' tiam cm l'bundállcia nas 
época:; das c:>lhcit~s. permanecera! 
110S mercados como ~o essas épcca- se 
pro!on"3Ss.e 1 indefinidamente: n 
m'lis se vel ifica va o dE'sperdicio de­
terminado pelo perecimento dos gran­
des " lum,:,s que excedianl às neee!;o',i­
dides do c n<umo: o prOdutor não 
m i,~ a 'stia:~ perd de parte de suas 
%'frM; o c ,.l.lillmidor já não mais 

procurR cru vão !:os mercad:rr!as dI' 
sua prcLerência; a exploração q' 

ar). III h:t 11. esc~" não encontra­
\" terreno pro ício ao . ·~u ne!!!mvàl­
vim nto; o "mercado n g'l'o" de ,p:\-

c~r . L 

Com o dvcn do frio nrWicial 
v.erdad~ira transl0 ~.ão atJ im t~ 
~nefiC'Ja.ndo o trabalho de um em pro­
'''etto do out.ro, 

Tudo que vimos rela~alldo oeorreu 
ncs Estados Unidos d1 Amé:rica do 
Nor e e no C!l.ua.dá., para. cit a.rmas ape­
na,s essas duas nações do nosso Con­
tinente. Nêsses p f de fato a téc­
nica, do frio artificial,' aplicada.' à con-
8en ção dos nllme'htos. a1 an-;ou no­
tável desenvolvimento. 

O frio artificial dClEempenh.'\, assim, 
papel dos mais relevantes, tanto que 
tomou possível diSCiplinar de tal fol'­
Ir". ,as neeesidades do con umo à cá- ' 
pacidtl.de de !>!,C'àuç ~, qu~ o p.rob ma 
a n; r se llão deixou de existir 
oomp!etamente. ficou reduzido às sua 

~tmas prop çõ ,nã.o constituindo 
mw 1 e!a.d pano os gov~rr.a.ntes, 

6 que Ao cem! ação m -
.1$0 .se ~ o a.perf~sç.~~tc 
ch • frio art 

l~~~~~:'~~:e d d ~ "80-ler do prooeQ!o, a. nta.-o ~rà-
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ve1mente porque se tornou ~!r 
que a ~ aplicação ooncorreu dec1~­
~te p3l!'a manter o pa,drlo lI;li­
'm:~-sem. o qual a" produçãio béliea 
teTl'Q., crono é .ébv.w, qut: ~o!!er abalOS 
de CP1'lSeqil@a1.cle.5 lmpr.e'VlsIVElS. 

O Brasil, infelizmente, não aprovei­
tou amda 1) poder da. conservaçan pelo 
frio. E' para..doxal que em um pais. C04 

I mo o noo,so, de clima sub--'!-TG!>lcal, 
a 1!'~ Ptooesso não tenha s~d'o, até 
Ílo} .' a licaodo na ef~l -;:0 as ne­
C~~ !.03!~e • 

D!zer que' não n9s ap'rcebtn:os das 
suas 1ndi,O'Cutive1s ·Hlfit.;!,gen, serIa a;tri. 
buir aos nos,o homms pcmicíCSll. ce­
gU('ira. Não podemos adtnitir que l10s 
faltem conhecim~ntos a:cê~ do valor 
do frio artificial sob o :Pento de viSIta 
sccial. No bem..estar da maSlas, co­
mo todoo sabemos, repou.!a a. fôrça da 
N&(j~~.e sem o fornecimento de ali .. 
m< teçio sadia, suficiente, peTmanen­
te e ao n.lc!!:nc1) de todos, n- o será pos­
sivel a. evoluçãoo da SQC'.edooe no sen .. 
tldo que almejamos. Um povo subnu­
tr;do"" eXl'lorando paIos -qu~ se locupl~ 
tam a sombra dll. ~~sês dos állmen .. 
tos. não pode produzir, não pode tra­
balhar, não 1>ooe O1'('scer. O desconten. 
kme!1to lavra entre as caJII..adas ro­
c!rus, _Kerando idéias de subversw da 
or.d::m pública, idéias essas muitas vê­
us orlund . da. ansia de mell1ora.r o 
padrão allmootaiJ.". Se êsse padrão não 

. é suficiente à tranquilidade do povo, 
de nil4a. , 'a.lem as leis sociais que co­
locaram. o nosso país entre os mais 
ann~ado& do mundo nê&e teuello da 
Sociologia. 

A fa~..a· de um adq:.:ado aparelhamen­
te de frio artificial devemos a.tribUir o 
elt.!l.Go a. que ch~luam as noosas po­
!'Uh'.'Ges, q~ procuram OS alimentos 
se <MJ encontrar e, quando os ncham. 
é 1>01' J>!( .os absurdos que sustenmm 
o "meÍlC2d6 negro". A ~ e&2.do .uui-

&Dl OIS "entendido " de de-
" o 0, ra. d -la, IDe" 

di t.nmsHõria.c;. que se tnoetraram 
in !1cl.en' , T6da "crise" é, VÚ\ de 
:' , .~ ,po:rt; e é ' R' emen­
e.a moorulça. que se ~1'1lr o o o I 

uma direção. Após tin ir o po.nto I 
culJn~ante, e tra eIá, in mente, 

dec' o. menos que 9. ine ria, 
ar me n 'd , a fal d tato, ou 
d acuid de a Úlérc, d !.mniIl.em o 
eontrál10. A perma nela. dllo situaçã() 
imperante 3 n 4 an~ at . faz ruir 
a falsa In d que 11 dt>ba emos 

} e 1 "crise" (;\.e que não há memóri9. na. 
llosra vida. 

E' que, em verdade, não há "crise", 

li m $'im inexistência de um aparelha­
mento llUC permita. o aprov-e1tamento 
d saftM a.bundantes PUA distribuí­
la.s na medida das 110SSaS ~ess1dades. 

:esse aparelhamento devemoOS nÓS 
mesmos erguê-lo, ail:da que à «usta de 
sacrttíclos, se tanto fôr neçessário, por­
que ao reeompensa não ta.rdará. 

Na instJ.tuição de uma rede de ro:­
m z~m !rigorifieos e transportes fri­
gorifíoos estarã., em últ!ma. instância, 
o rerilédio pa.ra os n r~"'cs ma.l-'..s. Se já 
e ()t~ se'ID. qt'~ ' ~r prc>ve1t(), os 
r~ -dM ntedióa.s tral1sitóms e i~-

1a&, por q - pergant&mos - nao 
t8;(: l' o inimigo no- seu ponto YUline­

nV'e-l? Se o frio &'l:tlficial solu.cionou o 
me.mlO probkma em. olltr* pa.f.ses, po.t 
que nlto o aodotamos entre nós? ~e­
ml\> in istir no mo cujas OO'ru!e(Juen­
cill.'l ai eaU.o, trazé'ndô inquietação à 
vid do Pais. • 
agir pétlit iando-oos cR.os equivooOS, 
ddxénlóS o terreno ã.rido &s conje~-

( turas e das idéias ve.zlas para. tngres-
su no camPo das rea~es ptát,l-

I eas e Objetivas: dorri!nem,os. os nossos 
r.eceio e assumamos ao iniClatiV!, 00.00-
t&1' O PaiS de uma. eU1lanlzaçao sólida I em suas , eficiente em sua atua~ 

I çlc e prática. em seus fins. 
. A .rêde de arMazéns frlsorUiecs e ~ 

O1'ganizaçAo do transporWs adequados l 
.a Ql18 n06 referimos não m&v> ~ 
tardaJ", pois assi o ex e os m­
terêase.s do noB6() Povo q~ Wdo me­
~ ele nÓl!. Uma. ~iaÇãO dêege 

, ~o não Se restringj.l'â à. ~~les 
~h\Ção de estabelecimentos l>a'3 

i 
/ 

I 

'" ~a. " ~~ d$S ~n­
tos. S a atuaçáo acd:. ~ ft e61;el;l.­
der desde a coléta até a distribUIÇão 
da m~d()l'i&, formaft ~~ <ie&ta,rte, um 
()()nju.nto homog~eo, finne operan­
~. E&r~ 1:Iso ' r dis~ d. 1IoP re- . 
lhamento à.~ropri do qUI:!, rorna,uao-o 
.1ndepêndente de fatore. I:! tl'lj.nllOS, 
.permita.-lh& agir com. d~env ~t1ll'.ai. O 
Il.parelham&nto d~ia seI' d& ~l am­
pUt\lde que a. mercrlc:'"..a. s\!'l& ~le­
tads nas suas fontes de produção, 
trll.nsportada, conservM1a, e, e;:.final, dis­
tribuída. Terá pois, qúe disp{)r de IDO­
<ternos eit,,:; ae ir n rl;e,9-, "c0I!lQ va­
~s e clfnunh&e refr~QS" e Iliio­
'V1os dCliados d !tpm"elhqem doe ·frit) 
~ temic le q1lj.padc , a.,nna­
zéns C)oletQtes e di 'grandes a.rma1:éns 
.ierais que serão locama<l,Qs nos gra.n­
dl!s centros- étnlSanlidCll'eS e ~Ul-
dores. . 

As vantagens ' :um CCl'IÜllltto dêi - __ 
~eto ~ tie t1tn6.vhl ~nce. 
.Anal1wêtno-las r~ryidam n1e: 

1__ A-.pr uç~ erá. to te 
.pr01i ita.da. o só er.á .a AUtntmta1' 
po~que o p1'oGUtor, ão- correndo 
risco-d q n ao l't\~ 
:porte em condi' - desfav \leis • ~ 
'da deterio ção, noon rarâ estimu­
lo J)ftt prodUZir mais e melh ; 

TI -â a.rda. e a~onsel\va\lão pei'_ 
m1tirão o lanç m~ o dM rese!'VRS ar-
1Ytaze das q nt· ~lama.­
<las p I capa ina ~ ~o. 1!vi­
todo ~~fdos ~ -coo.se:qtiente f1tlta 
{los 'Produtos; . 

'lU - Smdo a c1istr.ihuição regu_ 
2ada pela ue lda.~ do <lO.WlunlO, 
ocorrerá 16gicamen Si- estal:ltl12; ~a;o 
dDs prêçQ~, evlta.ndo I\,S oooijaçóes que 
ora desvalJ:>r.iza.n o pro.duto. ora. llle 
dão 1llto valor em benafiJ:io argum 
jl8.1'a. o p.rodutor pa.,ra. o cc~umldor, 
lorna.ndo-QS v1til:n dos lnternWdlá­
rl'ds; 

XV - A egularizaç- d IDet MOS 
o!ereoerá perm nentem n$e à pul-
ção, PQr Pi~ ju. to orrip . 
ên ~ de primeira qualidad : ~ 
V'-' OS proõütOO cOl1servado,s l' o 

ançados. ao consm'llo m perf.eitas con~ 
di ões de sanidad ,PQ! se O - 3 f _ 
to 1>-1' dutos fresc " que ma.n~m o 
oE;abor ear c rfsMoo e -o valor nu i-
.ti vo-' IteradQ; 

vr.-:A xi~ i s 
'iml qUI\' l;i\iak ur e e 
QP6 ~sivei& d~ 'etarâ. it emetU{wel-
1llente •. a elffin::ão do '''rucrca.dQ negro". 

Além das vantll.gens li-Cima enume- 'I 
-tnda,s, 1> Q~ÜtU'tt:o de untazánB frigo­
ríffcos e transPQ~..Jtd!!quados, pos_ 
sibilitarA a .cOIlStitulção de gra~de~ 
reservas, pará 'a, -defesa do,s Puderes I 
Ptlblicos em caso 'de COll1.QÇão 'lotes-
·tlna. oUs. guerra -externa. ' 

• ... ... f 
Uma organização com a extensão 

da de t 1Ull0· exige m dú- ' 

I 
vida, a inversão de somas vultosas. I 

Qomo - pe~ogll.l;tt~r- -..,- í.,J.as 
no total rech d P01' tão granje 
.empre-endimento? ~. 

Duas c..oncePÇ,õ 5_ . e®llQmices se 
apresentam em geral ()()rno sub.Stdlo ao 
~tudo dêste problema. 

.- U.ma das evnc~s cansiEl1!ra. que 
Wdos. os. empreendimentos m6SmO os 
de gran4e envergadura. e' -meslno- os 
llUe. tocam de pe~to com o- interêsse 
p.ílblico tivem -ioel' llesolvi.dos- pela inl- _____ 
dativa, pelo esforço e pelos oapitais 
p!1rticullll'es. _ 

Como Il*emplo tipico déste modo de 
pJoceder, podeJl1O,ll citar 0&-Esta.c!J)s 
Unidos da América do Norte, emde 
as e&tta.das de ferro e até 0& serviços 

I 'dé telégrafos e teltilooas são expiO-
1 rados por vArias cõmpanhias parti­

eUlal'.ea. A aplicação Qéqse sistema. deu 
re.sur~dos extraorcllpários, t~l\ndo o 

, p~ tão lico e tão p ósperQ qUe es­
ta concetJ ão do "la' f. !~· tor­
nou-se quase wn dogma p,ara 0$ gOller­
lIanws .e goV'el'nadQ/'t. E"frté c1}u:an­
Je .a ~rra,q1i&ndo ao interV€ll~ .do 
I!:stado se tornou ·ind!spens~vei e tm1)e­
tosa. ~ indústria. natt.ic111-v Ülj; QJ.lem 

-.. ~.. -
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11 ,uwu tQdos 
com ndas par' iíns militar s . 

A segunda co.ncepção é dia tl'al­
mente oposta à w:inleira e anha cada. 
vez mais terrena, no momento tua!. 
Os defensores ciêste si.stema conside­
ram que a \ida moderna é tão com- j 
plicada. e apresenta tantos aspectos 
diferentes. onde os interêss~s parti­
culaces se chocam constantemente 
com os interêsses da maioria do povo, 
que os poderes pÚblicos devem tomar 
a direção efetiva oos grandes empre­
endimentos de interês n público, 

O Brasil qUi' não é um p(l " ba5-
t:mte desenvolvi(!:,) sob o ponto \bta 
industrial e que não possue grande 
oa.pitali ta;; particulares dispostos a 
empregar "eus dinheiros em vultosos 
e com,plicados programas industriais, 
não pode adotar, camo regrá 'geral, 
nem um nClll out:o sistema acima 
exposto. 

Tem o Bra~i1 de seguir um ca­
mioho jllterme:liário: i to é, permitir 
ao Poder .Ex€cuth tom r iniciativa 
e p rticipar na 0I'gani7Ál.('1!.o d s gran­
des emoreendimentos de interêsse 
público, favor-€cE'ndo.· porém, ao mes­
mo tempo, li c labomção dos capitais 
particul re , nacionais e e~ rang€iros, 
nr.,tes mesmos t'mpreendimelltos . 

A sE!9uência {i's aco. eç:m'>l1t-cs de­
terminara definitivamente. (lU I o sis­
tema ideal à c-conômia brasileira. 

Se • dotarmos-o sistema dc economia 
mi ·ta e preconizarmos a particl.pa­
cão dos capitai' particulares nos em­
preendimC11to.s público;;, !az-$e mister 
que cjam dado,;; a êstes capitais se­
gurança, certos !av()l'(' , faciliuadE's e 
tr:lnqullidade no trabalho. a ver­
dade, os grande:> e importantes em­
pl'eendimentos de intereI;..~e público, 

I 
t' io5 como estradas de ferro, linh9s de 

I navegação marítima e aérea, arma.­
zéns frigorfficos etc", sempre gozaram, 
ell todos Os paises do mundo, d~ fa­
vores e proteção por parte dos res­
pectivos governos, mrsmo em se tra- 1 
tando de emprê~as c;;c!usivamcllte 
particulares" 

ContudQ. é preciso ama.r as devi­
das precauções, a lim de CJU~ C.-;t4S 
cmprêS2;; protegidas, particulares, OU 
mesmo mistas. não se venham trans­
formar lhruS tlude em llloncpólbs, 
em detrimento de sua Iillalidade de 
b('m se ,rir ao püblico. 

Admiti<ia, " pois", a associação dns in­
terásses públicos e particulares, ~·esta.rá 
U União dar o primeiro passo, auto-l'l­
zando a con~tituiqão de uma emprê a 
em cuja direção tomará parte nUv 
como pricil)al acionista, situação pri­
vilegiada que 'manterá até que a evo­
lução dos negócios tenha alcançaoo 
tlm ponto em que a sua ingerência 
não mais se tOl'ne necetisál'ia COntO 
.garantia de sucesso. 

A situaçiío do Brasil, no mo!U~.nt.o , 
e~e a maior economia em todos os 

! ramos da despesa pública, o que o 
I Govêrno vem executando com o maior 

'

di cermmento. Todavia, nossa suges­
tão de que o Govê:rno participe com 
certa soma em uma companhia mista 
de frio industrial não deve ser con­
siderado como despesa, que viria ferir 
a política gel'al de economia pois 
esta participação ser uma invel'&-ão 
produtiva do dinheiro pÚblica em um ' 
empreendimento lucrativo. 

E.<;ta inv'.ersão do dinheiro público 
voltará aos cofr('s do Tesouro NaCio­
nal Eob a forma de amortização, 
acrescida dos juros corresponden s ao 
lucro da companhia. A garantia 
!lê te juros está, pl.' 5 mente, nll 

'parücipaçiío no empreendimento de 
capitais partwulares, que são multo 
prudentes e sàmente entram em em­
prêsas lucrativas, préüa e profunda­
mente el'tudadas. Pojemos mesmo 
dizer que a entrada do Governo nesta 
organização aumental'á as fOl1t es de 
renda do erário público. 

A const.ituiçãc dê uma grande em­
prêl;a de àrmáZêiIs e transportes fr!­
gorífic.cs ll.Q.s m-ol~ imll ' :w!etidos 
deverá. ser aUtôrizaaa D()l" leI. Ao 

/ 

\ 

" I 

i 
I 

r .. 
CongrctiSO 'Se apres nta::: ~~:~~::~~ ensejO de atender obJe 
anseios da coletividJ:t.te j) 
temperando-lhes 83 enet 

I 

do, ao mesmo :tempo, um clima. de 
confiança nos llOSSCS . homens públi­
cos, especialmente naqueles que, pela 
vontade exp:vessa do povo, foram ~le­
,'actos á dillnifjcunte categoria de seus I 
representantes, li; o povo espera que 
seus representantes dêm ao proble- I 
ma da alimentação a soiução há mui-
to u"un.rdada, e 'esta solução está na 
criat,.'Üo de um conjunto de armalléns 
e tI a llsportes frigoríficos. 

An e o xposto e. 
Con iderando quc o problema ali­

mentar do Pais exige pronta e ime­
cHata olução, de sorte que as mas­
sas possam desfrutaCda tranqüilida­
de necessária ao exercício de sua a ti­
vidade construtiva', em pr\ll do en­
gJ:undecimento da Nação; 

Considerando que as mediçlas alé 
gera postas cm j1rática, ai ld que 
b~ lll jntfncionadu'l, não prod4 i­
ram os e!eitos def\cjados, persistindo 
a ~itl'a<:ão de deficiência I\liment r 
com lôdas as suas consr.qüencias: 

Considerando que a solução pro­
curada e tá na distribuição racional 
do' pJ;odu os comet tiveis notadam ll­
te os perecíveis, a que c.vitará a per­
da li grand s volumes da produçr,o, 
corno vem S<!ndo, aO contrârio, ob­
servado; 

Consid;:-rando quC • s.e der,r relido 
traz grande prejuíZos à coletividade, 
provocando a esca!jscz que e segue 
a fartura e e~tirnula!1do a prática do 
"mercado negro", além de forç'ur a 
alta dos produtos, tcrnando-cs a{!es­
sívei apen s às chsses mais ab s­
tad 

Considerando que t is prejui20s 
podenl devem ser e,'lados median- "-
te a criação de um organismo con­
trolador do consumo, cujas nccesst­
dad S sêriam integra1mente atendi­
das sem as perdas que provocam a 
fal~a;, 

Considerando quc o irio art.lficiaJ 
l;egulldo a t.écnica moderna r pmpre~ 
gado corno o mais efictente elemen­
to conservador dos" produtos, man­
tendo-os em perfeitas condi~ões de 
sanidade e de sabor; • 

Considerando que a instala~ -o, \10 
Pais, de um conjunt o de armazéns c 
transportes frigorifico é indispensá.­
vel à manutenção do equilíbrio entr 
a produ~iio e o conSUlilO e estabi-
lização dos pl'eços; 

.Consi~erall.do <IDe UUla organiz ção t 
dess.e genero deve ter .a gl:\.rantia do 
Poder 'púbJie,o Como estíl1lurO à 111.- 1 
versão de capítais nacionais ' estran­
g~iros , polítit;a eesa que tem propor­
CIOnado as mais b,méfi<;os resulláclos 
como. a experiência o teín fartamente 
demonstr9{io: 

Consider~ndo que não haverá, pa­
ra o .erál'lO público, c'>zspesas supé,'- \ 
fluas, ma , ao contrário disso h'lVer­
S:::o de capital com" caráter absoluta­
mente reprodutivo, tanto q'Lle criará 
apreciável fonte de renda, e, final­
mente; 

C~lsiderando que os exemplos ve­
"ificados em outros palses de cultura 
elevada induzem-nos a- llcrf.'ditar que I 

Em tais organízaç6es está a soluC'ão 
do problema concernente ao abaste­
cimento, l'lormalizando-o por com­
pleto; 

Não temas dúvida em apresentar 
a projeto anexo a esta justificação, 
celtos de que sua conversão em lei 
virá permitir a. concretização do em­
preendimellto, com ,o quc se terá 
p e~tado à coletividftde serviços da 
ma):,; relevante Interêsse pÚblíco, -
Israel Pinheiro. - Bias Fortett, -
Vasconcelloli Costa, - Glycério Al­
ves, - Toledo Piza, - PZínio Caval­
canli. - Galeno Paranhos. 

•• 
A ,COD1is.são ExeGUtf • Cl.1lI ri <lo- O 

RegimEnto J ~tno ,opillA no se<nti-
do de QU eJf\ j\lli;ado objeto de- . 

r 
L 

übe' .çito ô rojeto o re ntado pelos 
S • !sr el Pinhdro e outros auto .. 
'l'ioondo a organilmção da "Frig~rífico 
Nacionais S. A.". 

Sala da Comissão Executiva da Cã­
mara dos Deoputados, 27 de agõsto do 
1947. - Samuel Duarte. - MunJwz 
da RQcha. - Vasconcelos Costa. 

• 
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SUBSTUTIVO ~O PROJETO n Q 639-1947. 
-

~UTORIZ~ ~ ORG~NIZ~ÇÃO D~ 11 FRIGORÍFICOS N ACION ~IS S. ~. " 
-------- - ----------- -- -----------------------------
P!lli~ ~ INST ~LAÇÃO E EXPLOR~ÇÃO DE illilA REDE DE AIU~:~ZÉNS E 
---- - --------- - ---------- -- --- --- -- --------

TR~NSPORTES FRIGORÍFICOS, E DÁ OUTR~S PROVIDÊNCI~S . 
----------- ------------ - -- ------ ------------

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

~rt . 1Q - Fica o MhtlsLe r io da Agricultura autorizado a organi-
,. 

zar uma sociedade por açoes, com sede e foro na cidade do Rio de Ja-
, 

neiro, destinada a explorar a industria do frio, mediante a instala-

ção de uma rêde de armazéns frigoríficos, e a or~anização de trans­

portes fri~orificos ( ferrovi~rios, rodoviários, aéreos e marítimos). 

I. I 

Paragrafo lQ - ~ Socledade a ser organizada ocupar-se-a, 
-----------

/ 

em principio, com a exploraçao da armazena-
/ 

gem e do transporte dos produtos pereciveis 

que necessitem do frio industrial para a sua 
- , 

conservaçao. Somente por necessidade de ordem 
I - .. 

publica, e determinaçao expressa do Governo, 
/ / 

podera a Sociedade explorar o comercio dos pro-

dutos que transportar ou armazenar. 

ParágrafO 2Q - Na organização da Sociedade que se denomi-
------------

nar~ Frigoríficos Nacionais S.A. (Frinasa) ob-

servar-se-ão, inicialmente, as normas constan-
'lo 

tes dos estatutos anexos a presente lei. 

" ~rt. 22 - O capital ~ da Frinasa sera de CR$ 50.000 . 000,00 

(cincoenta milh;es cruzeiros) representado por 50.000 aç;~s ordin~­

rias e nominativas de CR$ 1.OOC,oo ( mil cruzeiros) cada uma. 

, - -Paragrafo 1 2 - ~s açoes de que trata o artigo acima serao 
------------

subscritas: 



, 

• 

.2. 

I - 26.000 pelo Tesouro Nacional e integralizadas em duas 

paroelas de CR$ 13.000.000,00 (treze milhões de oruzei -
ros) cada ~, sendo a primeira no ato da subsoriçAo e 

a segunda trinta dias depois. 

11 - 24.000 por particulares e integralizadas em 4 parcelas 

iguais sendo a primeira no ato da subscrição e as ou -

tras treis nos treis meses que se seguirem. 

Parágrafo 21 - As aç~s nominativas depois de integralizadas 

pOderâo ser transformadas em titulos ao portador,a 

requerimento dos seus subscritores. 

Art. 32 - Yica aberto o crédito de CR$ 26.000.000,00 (vinte e seis 

Art. 42 -

milh~es de cruzeiros) afim de atender as despesas com 8 

subscriç~o de capital da Frinas8 por parte do Tesouro N! 

cional, nos termos da presente Lei. 

da FRINASA ~~ ser aumentado, cabendo sempre 

____ minimo, da s novas 

Ar~~. - A FRlNASA ser' administrada por 5----,w~tores dos quais o 

Presidente ser~ de livre nomêaç~o e demissão do Presiden­

te da Rep6blica, sendo os demais eleitos pela Assembleis 

Geral, na forma da legislação em vigor, pelo prazo de 4 

anos, podendO ser renovado o mandato. 

Parágrafo 12 - Fica assegurado à minoria constituida pelo capi -
tal particular a par,ieipaçâo na Diretoria de dois di-

retores. 

Parágrafo 22 - O representante da Uniao ms Assembleias Gerais 

será de livre escolha do Presidente da Repúblioa. 

Art. 62 -1 FRlNASA gosará de isenção de direitos e demais taxas a-

duaneiras para a importaç~o de maquinismo, instrumentos, a­

parelhos, looomotivas,veioulos frigorifioos(navios,vagões, 

caminhões eto.) e materiais de qualquer natureza dest1-

• 
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nados à oonstruç~o, instalaçao, conservaçao e funoionamento dos 

seDS estabeleoimentos. 

Art. 7 1 - 1 FRlNASA gosará, tambem, de isençAo de quaisquer impostos _I 

federais, exceto o importo sobre a renda, pelo prazo de 10 l' 
anos, prorrosavel por igual periodo, 

U-
~ 

a juizo do ~inisté -

Art. 8' ~ A FRINASA terá o direito de emitir obr~ç8es ao portador 

tanto quanto o desenvolvimento dos seus negóoios o exija, 

baseando-ee no § 4' do Deoreto 177 A de 15 de setembro d. 

1893 • nos decretos posteriores n l 2.080 de 7 dejaneiro de 

1909 e 5.466 de 9 de fevereiro de 1928, oonsiderando ser a 

FRlNASA ama emprfsa de utilidade p~blica, similiar ~s em -

prêeas ferroviárias, companhias de navegaçao, viaçao e por­

tuárias. 

Art. 91 - Respeitados os direitos de terceiros anteriormente adquiri­

dos, fica~ outorgados à FRlNASA, desde a sua organização: 

I - AutorizaçAo para construir suas instalações frigorifi-

oas nos terrenos que adquirir, por compra ou desapropria -
çao,na forma desta lei, dentro das zonas portuárias defi-

nidas nos deoretos nls 24.599, de 6-VII-34 e 20.501, de 

24-1-46 

11 Direito de desapropriaç~o,por utilidade p~lica,de ter­

renos pertencentes a particulares e indispensá~is às 

suas instalaç~es; 
) 

lII-Patrooinio do Gov'rno Federal às negooiações oom as em­

presas de estradas de ferro públioas e partioulares,para 

a oirculaçao, m suas linhas, de trens frigorifioo per­

tencentes A FRINASA,bem assim para a oonstruçao dos des­

vios necessários. 
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Art. 101 - Pica a FRINASA obrigad 8: 

8) - Construtr os ar~zén8 frigorificos em locais ap~ovado . 
~elc. .. J.... QA.4 AAAli-u.u.L:1 t If.U.CL""' -.4 '1l..I el- V(Ã.!w.~ ;u1-1 1-,. ~L 

pelo Ministério da Agricultura,e conforme pr 

de realizaçao progressiva, a ser apresen1a do pela 

Sociedade à aprovação daquele Ministério; 

b) - Submeter à aprovaç~o do mesmo Ministério os projetos, 

especificaç~es,instalaç8e8 e parelhamento; 

c) - 8abordinar A fiscalização do referido Ministério a8 

obras de construção bem como todas a6 suas instalações. 

Art. 111 - Os armazene frigorificos da FRINASA oobrarão pela guarda 

e conservação dos produtos nos mesmos depositos as taxas 

e emolumentos constantes de tabelas previamente aprovadas 

pelo Ministério da Agricultura • 
• 

Art. 121 - As autoridades sanitárias e as dos diversos serviços de 

Fiscalização, federais, estaduais e munioipais, ter«o 

quando no exercicio de suas funç~s, livre acesso em quais­

quer dependencias e instalaç!es dos armazens frigorificos, 

a fim de verii'iear as condiçBes de sua higi~ne e seu fun-

o ioname nto. 
I 

Art. 131 - ~a o Govfrno Federal ElUteri~f.ule a conceder às eempanlIlaer 
~~A,~A.~~ 

particulares que se or~dnizar~ara ident cas ftnalTâã es 

os favores constantes dos arts. 71 e 91 , desde que satis­

faça~ às condições dos arts. 101, 112 e 121. 

Art. 14 2 - A presente lei entrará em vi~or na data de sua publicaçc! o, 

revogadas as disposiç~es em contrário • 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Publicação autorizada pelo Sr. Pre$iqente 

Relatório. do. Sr. To.ledo. Piza sôbre o. pro.jeto. n.o 639, de 1947, 
que auto.riza a o.rganização da U Frigo.rifIco.s Nacio.nais S. A." 
a instalar é explo.rar uma rêde de armazens e transportes 
frigo.rificos -

o Cpf~O deputado Israel Pinheiro 
com a atenção sempre voltada para 
a solução dos nossos maiores proble­
mas econômicos, apresentou em ple­
nário a 25 de agôsto último, um in_ 
teressante projeto, que tomou o nú­
mero 639, de 1947, autorizando o Mi­
nistério da Agricultura a organizar 
uma sociedade por ações, destinada a 
explorar a indústria do frio, median­
te a instalação de uma rede de ar­
mazéns frigorificos, e a organização de 
transp~rtes da mesma natureza (fer­
roviário, rodoviário, aete~s e maríti­
mos) . 

A proposição é oportuníssima, pois, 
visa estabelecer as bases de uma in­
dústria cUja falta de há muito se res­
sentia o pais. O abastecimento de 
nossos grandes centros urbanos é fel­
t:> de maneira insufic~ente, enquanto 
se perdem no interior quantidades 
enc;>rmes de gêneros alimenttcios, ao 
mesmo tem'Po que a sua exportação 
é precária, por falta de transportes e 
armazéns frigoríficos, 

Haja visto o que se passou com a 
exportação de frutas cítricas n:> Es­
tado de São Pa uIo. 

Há cerca de 12 anos, quando ocupa­
va a secretaria de agricultura no go­
vêrno do eminente e saudoso estadis­
ta Armando de Sales Oliveira, a que­
da da produção do café determinou 
a substituição deSSa cultura em vá­
rios municipios como Limeira Ara 
ras, Piracicaba' e Sorocaba, pela de 

frutas cítricas, notadamente laranjas 
e "grapes". Esses produtos paulistas 
tiveram grande aceitação nos merca­
dos europeus, principalmente nl!. In­
glaterra e Paies Baixos, e a sua ex­
portação se iniciou sob os 'melhores 
auspícios, trazendo grande animação 
entre os prcdutores, Atingindo, 'em. 
pouco tempo, cifras apreciáveis OrnO­
vimento exportador, surgiram logo as 
dificuldades entravand o a expansao 
dessa nova riqueza criada pela ini­
ciativa particular i a falta de tra,ns.­
porte adequado e de armazéns frigo­
rificos. O Govêrno paulista , de en­
tã:>, empenhou-se junto à adminil:.­
tração federal para a instalação de 
armazéns frigoríficos em Santos a fim 
de atender àquela premente necessi­
dade, Em reunião realizada na Secre~ 
taria da Agricultura a que compare­
ceram um dos diretores da Compa­
nhia Docas de Santos e repreeentan­
tes dos produtores e exportadores, fi_ 
cou deliberada a construção d" s ar­
mazéns por aquela Companhia, qpos 
exame de projetos e orçamentcs, cte­
vendo ser o capital dispendido, r~mu­
nerado e amortizado pelas taxas de 
armazenagem, estabelecidas na oca­
sião pelos interessados. Dependia a. 
execução dessa. obra inadiável , (SOp 
pena de entravar o desenvolvimento 
da citricultura do Estado), da sim­
ples autorização do Ministério d~ 
Viação para que a Companhia Pecas 
de Santos pudesse levar a cODta de 
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capital a. importância a ser aplicada 
na c:;,nstrução dos armazéns referidos. 
A burocraCIa impediu que, até hoje, 
se realizasse tão útil quão urg€nte co­
metimento. 

O transporte de laranjas e "gua­
pes" continuou a ser feito em trens 
espeCiais, em condições precárias, de 
modo e. alcançar os vapores no pró­
prio dia da saída, a fim de qU€ não 
se deteriorassem as frutas no cais, an­
tes de carregadas n:;s frigoríficos dos 
navios. 

Outro caso, mais ilustrativo da opor­
tunidade do projeto de lei do nobre 
deputado Israel· Pinheiro, é o séno 
problema do abastecimento de carne 
das grand€s capitais, Rio de Janeiro 
e Sã)·paulo. 

Relatando, ainda há pouco. uma 
proJ;\osição do ilustre deputado gaúcho 
Sr. Baiard de Lima, que isentava de 
impôsto de importação, uma certa 
quantidade de gado gordo, destinado 
ao abate em Pôrto Alegre, para aten­
der a uma situação anormal, deter­
minada pela grande' seCa havida no 
Rio Grande do Sul, tivemos ocasião 
de apreciar algumas emendas que vi­
savam a proibição da exportação de 
carne daquele Estado, enquanto não 
estivessem abastecidos os mercados 
nâcionals de consumo. 

Em nosso parecer, dissemos, con­
trariando dita emenda: 

"Essa emenda impressiona à pri­
meira vista, pois, parece que a proi­
bição da exportação melhorará as con­
dições do abasteeimento local. Puro 
engano. O desconhecimento de cer­
tiOS aspectos do prOblema da carne e 
que leva a tal conclusão simplista. 
Se não vejamos como se apresenta 
reah;nente a questão, nas inforni.a­
(;õe,s abaixo, que obtivemos de abali­
zado técnico na matéria: 

A existência de gado gordo, no 
Rio GFand€ do Sul, tem lugar d':' 
janeiro a maio, excepcionalmente, 
junho, período em que se proc~ssa 
o abate nos frigoríficos e charquea­
das cto :éstado. 

A partir de junho escasseiam as 
pastagens,de.vjdo ao frio intenso e às 
fortes geadas. Processa-se então u 
ema,grecimento dos animais sendo 
que,-· nos invernos muito rigorosos. 
como foi o do corrente ano, a des­
rllJtriÇa()do gado atinge a um grau 
dê ver('!adeíra miséria orgânica. 

E' necessário que. no período da 
safra (janeiro a junhO) sejam sacri­
ficados todos os novilhos e vacas im­
prettáveis para a reprodução, que 
tenham atingido suficiente estado 
de engorda. Seria anti-econômico 
procedimento diverso. 

As disponibilidades de gado gordo 
naquele período, ultrapassam as ne­
cessidades: 

a) do consumo local e 
b) do mercado de charque nacio­

nal, considerando que os Estados 
centrais (Mato Grosso, São Paulo, 
Minas Gerais e Goiás) produzem, 
também, apreciável qual.tidade dês­
te produto. 

O excedente anualmeilte verifica.­
do, no Rio Grande do Sul, é variâ­
vel, sendo que nos últimos 5 anos 
atingiu as seguintes quantidades: 

1943 
1944 
1945 
1946 
1947 

Cabeças .-

............... .. 317.577 
. . . . .. .. . . .. . ... .. 271. 661 
................. 
................. 

97.095 
183.371 

................. 202.114 

~se excedente, de cad: safra, de­
veria, idealmente, ser destinado em 
parte, para reforçar as disponibili­
dades existentes para o consumo lo­
cal, no período de invemo. ~ pa·ra 
contribuir aO abastectmt!nto de ou­
tras regiões do país, especialmente 
o Distrito Federal. Para isso seriam 
necessários os metas adequadas de 
transporte frigorífico e de armazena­
gem. 

Se Os melo de transporte têm me­
lhorado um pouco, as possibilidades 
de armazenagem são virtualmente 
inexistente, pois, são pràticamente 
as mesmas que dispunhamoo em 
1914 (Frigorífico do Cais do Pôrto 
do Rio d~ Janeiro) . 

Em conseqüência dessa situação, 
os excessos indicados 110 item 5 s6 
poderiam ter um destino: a ;exporta­
ção. Proibir ou reduzir ~ssa exporta­
çãe, de forma substanCIal enquanto 
não possuirmos armaZéns e trans­
portes frigoríficos correspo~de~la a 
condenar a um inútil sacnffclo os 
pecuaristas sulinos, com conseqüên­
cias- impreVIsíveis ~õbre o futul'o da 
produção anlrooJ no Rio Grande do 
Sul. 

. ~ 
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Estâ em discussão na Câmara o 
projeto n.o 639-1947, de 'autoria do 
Deputado Israel Pinheiro e outros 
representantes, qUe auto!lza a. or.ga­
nização da "Frigoríficos NacIOnais 
S. A." para a instalação de uma 
rêde de armazens e transportes frI­
goríficos. Uma vez concretizado ês.se 
objetIvo, resolver-se-â a questão de 
transporte e Armazenagem de car­
nes, no pais. 

Esté também em curso na Câmara 
o projeto n. ° 644-A-1947 que dispõe 
sôbre o cõntrôle de emergência do 
comércio de Importação e exporta­
ção. Aprovado êsse projeto o Exe­
cutivo ficará armado dos meios le­
gais para restringir ou proibir a ex­
portação de qualquer produto cuja 
esca;sês venha a se verificar no mer­
cado nacional". 

O projeto Israel Pinheiro vem, 
como se verifica, por êsses simples 
exemplos, facilitar a solução de dois 
graves problemas: o do abastecimen­
to interno e o da exportação de nos­
sos produtos perecíveis. O primeiro. 
diz respeito à melho:ia das condi­
ções de vida das populações das 
grandes cidades; segundo, ao des.zn­
volvimento de nossa economia. 

A justificação do projeto é bri­
lhante e convincente, não faltando, 
além disso, um bem elaborado esta­
tuto para a constituição da; sociedade 
anônima autorizada. 

A ilustrada Comissão de Indústria 
e Comércio, que ouviu uma ampla {'x­
posição do deputado Israel Pinheiro, 
já emitiu seu parecer favorável à pro­
posição. manifesatndo-se segura do 
êxito do cometimento que nela se con­
tém. Foram, nessa comissão. apr(>sen­
tadas várias emendas ao projeto e es­
tatutos que regularão' a sociedade 
anônima de economia mixta "Frip:o­
rífico3 Nacionais". 

Somos de parecer, ouvido já, o au­
tor do projeto, que devem 8('r aceitas 
quase tÔdas, apenas excluídas as que 
se referem ao artigo 5.°, 7.°, 8.0 e n.o 

In do art. lO, da proposição, pois a 
anerfeiçoam no seu conteúdo e reda­
ção. 

Assim, conclulmos qUE' a Comissão 
de Finanças adote o seguinte substi­
tutivo ao projeto n.O 639 de 1947: 

SUBSTITUTIVO 

Autoriza a organização da "Fri­
goríficos Nacionais S. A . ". para 
a instalação e exploração de uma 
rêde de armazens e transportes 
frigoríficos e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Ministério da Agrl­

cultura autorizado a organizar umll4 
sociedad{' por açóes, com sede e fOro 
na cidade do Rio de Janeiro, destina..­
da a explorar a indústria do frio, me­
diante a instalação de uma rede de 
armazens frigorff!c os e a organização 
de transportes frigorificos (ferroviá­
rios. rcdoviários, aéreos e marítimos). 

§ 1.0 - A soci{'dade a ser organiza­
da ocupar-se-á, em principio, com a 
exploração da armazenagem f! do 
transporte dos produtos pereciveis 
que necessitem do frio industrial para. 
sua conservação. Somente por necessl­
dad{' de ordem pública, e determina­
ção expressa do Govêrno, poderà a 
sQciedade explorar o comér.cio dos 
produtos que transportar ou armaze­
nar. 

§ 2.° - Na organização da sociedade 
que se denominará FrigoríficOS Nacio­
nais S. A. (Frinasa) . oQjl~var-se-ão. 
inicialmente, as normas constantes 
dos est atutos an{'xos à presente lei. 

Art. 2.° - O capital inicial da Fri­
nasa será de Cr$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros), representan­
do por: 

a) 50.000 (cinqüenta mil) ações 
ordinárias. nominativas do valor de 
Cr$ 1.000,00, cada uma; 

b) 50.000 (cinqüenta mil) aç1)r>.s pre­
ferenciais, sem dir{'ito a voto, e com 
direito aos dividendos privilegiados de 
6 %, no valor de Cr$ 1. 000,00, cada 
uma. 

§ 1.0 - As ações de que trata a 
alínea a serão subscritas: 

I - 25. 500 pelo Tesouro N aciona.l 
e integralizadas em sete parecIas, sen­
do a primeira de Cr$ 12.750.000.00 
(doze milhóes setecentos e conqUenta 
mil cruzeiros) a ser realizado no ato 
da subscrição, e o resta.nte em seis 
(6) prestações m~msa1s de igual va­
lor. 

II - 24.500 (vinte e quatro mil e 
quinhentas) por particulares e inte-



gralizadas do seguinte modo: 30 % do 
valor nominal no ato da subscrição, e 
o ~stante confortrlt' as chamadas de 
capltàl f<)itas a critério da diretoria 

·da sociedade. 
§ 2.° - As ações de que trata a ali­

.nea b serão subscritas: 
I --25.000 (vinte e cinco mil) pelos 

governos ,dos estados que o quizerem 
e integralizadas, por êstes, em sete 
parcelas, sendo a primeira na propor­
çã-o de 50 % do valor total de ações 
subscritas, a ser realizada no ato da 
Ilubscrição, eo rsetante em seis par­
celas mensais de igual valor; 

II - 25. oro (vinte e cinco mil) 
por particulares e integralizadas do 
seguinte modo: 30% do respectivo va­
lor nominal no ato da subscrição e 
o restante conforme as chamadas de 
capital" feitas a critério da diretoria 

. da sociedade. 

~ 3.° - As ações referidas no in­
ciso 1 do § 1.0 dês te artigo poderão 
ser transferidas, em qualquer tempo, 
pelo govêrno federal, aos governos 
dos Estados que se interessarem por 
sua aquisição e na proporção que fôr 
julgada conveniete. 

§ 4.° - As açôes de que trata (\ in­
ciso 1 do § 2.° dêste artigo e que não 
forem subscritas pelo,s govern{J~ es­
taduais interessados serão oferecldos 
à subscrição particular, nas me5mas 
oondições do inciso II do § 2.° dêste 
artigo. 

Art. 4. 0 O capital da Frinasa po­
derá ser aumentado, cabendo sempre 
à União 510;, no mínimo, das ações 
ordinárias. podendo a emissão das 
aç:ões preferenciais atingir o limite 
máximo permitido em lei. 

- Art. 5.° As ações preferenciais pr~ 
duzirão utn dividendo mínimo de, 6% 
ao ano. a partir da data da subscri­
ção. !tste dividendo .de 6% será ga­
rantido pela União até que a Frinaso" 
possa pagá-lo com os seus próprios 
recursos. 

:Parágrafo único - A União será 
~e,mbolsada das importãncias diSpen-\ 
didas para o fim previsto neste ar­
tigo. logo que o excesso de dividendo 
da Frinasa o permitam. 

Art. 6.0 A Frinasa será admini~,tra. 
da per.4 (quatro) diretores dos quais 
o Presidente será de livre nomea ção 
e dem:ssão do Presidente da Repú-

blica, sendo os demais eleitos pela As­
sembléia Geral, na forma da legis­
lação em vigor, pelO prazo de 4 anos, 
podendo ser renovado o mandato. 

Parágrafo único - O representante 
da União nas Assembléias Gerais se­
rá de livre escolha do Presidente da 
República. 

Art. 7.° A Frinasa gozará de isen· 
ção de direitos e demais taxas adua­
neiras para a importação de maqui-' 
nismo, instrumentos. aparelhos, loco­
motivas. veículos frigorüicos (navios, 
vagões, caminhões etc.) e matenais 
de qualquer naturella destinados à 
ccnstrução. instalaçã0. conservação 'S 
funcionamento dos seus estabeleci­
mentos. 

Art. 8. 0 A Frinasa gozará, também, 
de isenção de quaisquer impostos fe- .. 
derais pelo prazo de 10 anos, pror- .. 
rogável por igual período, a jUízo dG .... 
Ministério da Agricultura. 

Art. 9.° A Frinasa terá o direito 
de emitir obrigações ao portador tan­
io quanto o desenvolvimento àos seus 
negóciOS o exija, baseando-se no ~ 4.' 
do Decreto 177 A de 15 de setembro 
de 1893 e nes decretos posteriores 
n.o 2.080. de 7 de janeiro de 1909 e 
l).466, de 9 de fevereiro de 1928 

Art. 10. Respe;tados os direitos 
de terceiros anteriorn:ente adquridos, 
t!c&m outorgados à Frinasa, desde a 
sua oganização: 

I - Autorização para construir 
suas instalações frigoríficas nos ter­
renos que adquirir, por compra ou 
desapropriação, na forma desta lei, 
dentro das zonas portuárias definidas 
nos Decretos ns. 24.599, de 6-7-34 e 
20.501, de 24-1-46; 

II - Direito de desapropriação, por 
utilidade pública, de terrenos perten­
centes a particulares e indispensáveis 
às suas instalações; 

III - Patrocínio do Govêrno Fe-
deral às negociações com as emprêsas ..-
de estradas de ferro públicas € parti- . • 
culares, para a circulação, em suas 
linhas, de trens frigoríficos pêrten-
centes à Frinasa, bem assim para a 
construção dos desvios necessários. 

Art. 11 Fica a Frinasa obrigada a: 
a)' Construir os armazéns frigorí­

flel}!! em locais aprovados pelo Minis­
tério da Agricultura, e conforme pro­
grama de realização progressiva, a ser 

. . 
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apresentada pela Sociedade à aprova­
ção daquele Ministério. 

b) Submeter à aprovação do mes­
mo Ministério os projetos, espeeifica­
ções, instalações e aparelhamento; 

c) Subordinar à fiscalização do re­
ferido Ministério as obras de constru­
ção bem como tôdas as suas insta­
lações. 

Art. 12. Os armazéns frigoríficos' 
da Frinasa cobrarão pela guarda e 

• 

conservação dos produtos nos mes­
mos depósitos as taxas e emolumen­

I tos constantes de tabelas previamente 
aprovadas pelo Ministério da Agri­
cultura. 

Art. 13. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala "Antônio ·Carlos". em 14 de 
janeiro de 1948. - Toledo Piza. Re­
lator . 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1948 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Publicação autorizada pelo Senhor Presidente 

Voto e substitutivo do Deputado Agostinho Montei,ro oferecidos 
ao Projeto n.O 639, de 1947, que autoriza a organizaç,ão da 
"Frigoríficos Nacionais S. A." - (FRINASA) a instalar e 

..,.. explorar uma rêde de armazéns Q transportes frigoríficos. 

o Projeto a meu ver, além de gran­
de perturbação que iria c~usar na or­
dem econômica e financeIra, arrogan­
do-se o Estado sob a forma de socie­
dade anônima,' ou de economia mista 
a qualidade de industrial. t: c?mer­
ciante, com vantlligens,. Pl'!-VlléglOS .e 
isenções, iria ferir o prInCLpIO da li­
vre concurrência, da libel'da,de de co­
mél'Cio em regime demOCJ'ático e, so­
bretudo seriam passo decisivo para 
institUir o monopólio do Estado, por­
Que nenhum particular se aventura­
ria à exploração análoga. 

Seria asfixiar impedir a iniciativa 
particular que ~ Constituição preten­
deu submeter a um indefectível prin­
cípio de justiça social. A igualdade 
perante a lei desapareceria com a or­
ganização que se esboça. 

Tal providência promoveria a for­
mação de grupos capitalistas, pois que, 
êles acodem certos de garantia de 
juros ao apelo do Estado e com êste 
se associam; e, ama,nhã, até se fur­
tariam à par,ticipação nos lucros, sob 
pretexto de ser a emprêsa do Poder 
Ptlblico. A garantia de juros é em­
prego certo de capital sem riscos. 

No regime socialista, concebe-se que 
a intervenção vá ao ponto de opor-se 
à expansão da indústria privàda, e 
,torna-se o Estado industrial, entra na 
circulação, monopoliza. E' a Obsorção 

da Economia pela Política, o que de~ 
figura o Estado democrático e cami­
nha para O tatolitarismo. 

No Estado , constitucional, represen­
t!'.,uvo democrático, tal como o con­
figura' a Oonstituição de 1946, não é 
possível essa compreensão que pre­
tende dilatar a esfera dos serviços pú­
lJlicos, s sob o rótulo de utilidade ou 
conveniência pública, arrastar o Es­
tado a ser industrial. Is,to· choca aos 
legítimos fins do Estado Democrá­
tico. 

O Estado que estabelece a igualdade 
pela tributação, como é expresso na 
Constituição, seria o primeiro a romper 
com êsse canone, criando u.ma série 
de isenções e privilégios em favor de 
grupos a que se aliasse em associação 
monopolista. 

Haveria, ainda, o êrro de fomentar, 
sob êsse prisma, o excesso do poder 
econômico, e tornar mais complexo 
o fenômeno sócio-político. 

Só em benefício da massa, no ex­
clusivo interêsse da coletividade, po­
der-se-ia admitir o Estado industrial. 

A ordem econômica que a Cons­
tituição quis estabelecer não comporta 
essa posição do Estado ,senão quando 
busca conciliar o tato econômico, com 
o tato social. 

Nenhuma ilusão se faça nesse sen­
tido e sejamos previdentes enquanto 
é tempo. 
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Quando a tendência é limitar a 
intervenção do Estado, mediante lei 
especiq,l que trace essa mesma inter­
venção e defina o interêsse público 
relevante; quando a tendência é res­
tringir as próprias. autarquialS, que 
surgiram como forma de desconcen­
tralização dos serviços públicos; quan­
do se impõe evitar o abuso do poder 
econômico: - cuida-se de uma or­
ganização como essa, em que se in­
verterão grandes somàs, ultrapassando, 
com certeza, a um bilião de cruzeiros, 
estabelecendo um serviço que passará 
a' constituir o germem prolífico de 
monopólios. Extranho é que o Es­
tado possa prometê-las; indisputável 
é que foge isso dos fins do Estado 
democrático. 

O Estado, nas primeiras concessões 
de serviços públicos, notadamente, es­
tradas de ferro, assegurava garantia 
de juros aos capitais invertidos, mas, 
isso porque havia, no comêço da nos­
sa civilização, no desenvolvimento da 
nossa vida, no progresso geral, obs­
táculos de tôda sorte, imprevistos, I is­
coso Hoje é jogar no seguro, com os 
naipes na mão, auferir lucros em uma 
organização como a que se propõe e 
com os favores que se lhe concedem. 

Isso é, no sentido democrático, be­
neficiar o maior número, possibilitar 
iguais oportunidades? O Estado crian­
do êsse clima, atende ao interêsse pú­
blico e beneficia as massas? - Certo 
que não. Hoje o Estado ofereceria 
vantagens à indústria de frios; ama­
nhã, seria a do transporte, a do leite, 
a do arroz, a do açúcar. 

O papel do Estado em face da asso­
ciação, ou da iniciativa privada, é o 
de estimulá-la e o de ditar-lhe normas. 
Fomentar a riqueza, incentivar a pro­
dução, regular a vida econômica nã,o 
é fazer-se industrial ou comerciante, 
ou, o que é ainda mais, associar-se a 
particulares. 

Pretendem alguns que seja um mal 
a economia dirigida, entretanto, consi­
dera-se acertado que o Estado se as­
socie em explorações industriais. 

O projeto, contraria, no caso, o ar­
tigo 148 da Constituição? - Precei 
tua êsse dispositivo: 

"A lei reprimirá tôda e qualquer 
forma de abuso do poder econô­
mico, inclusive as uniões ou agru­
pamentos de emprêsas individuais 
ou sociais seja qual for a sua na­
tureza, que tenham por fim do­
minar os mercados nacionais, .. li­
minar a concorrência e aumentar 
arbitràriamente os lucros." 

Se o Estado se associa a particulare,s, 
marcha decisivamente para o monopó­
lio; maxlmé no caso ocorrente, em 
que se acena com a inversão apenas 
de 50 milhões de cruzeiros; mas, se 
declara que só a primeira etapa cus­
'tará quatrocehtos ' e cinqüenta ou 
quinhentos milhões de cruzeiros. Essa 
vultosa importância, só por si, im­
pediria qualquer concorrência. E, ain­
da, somente, três ou quatro Estados 
seriam beneficiados. Seria o monopó­
lio disfarçado, que se transformaria em 
polvo de mil tentáculos, asfixiando 
as iniciativas particulares. Qual o 
particular, a companhia, que poderia 
concorrer com essa organização, da 
qual o Estado faria parte e com tão 
grande capital? 

Já temos indústria do frio. Se serve 
mal à população, o Estado dispõe 
de meios para corrigir os abusos :los 
frigoríficos . 

Se houvesse, propriamente, um caso 
de calamidade pública, seria então, 
do Estado desapropriar os frigoríficos 
e fazê-los funcionar em benefícios das 
populações sofredoras. 

Por outro ~ado, não deve ser es­
queCida a existência de organi~ações 
frigoríficas particulares, em otunas 
condições, e que viriam sofrer concor­
rência desigual. 

No empreendimento da S. Francisco 
os fatores são diversos, e mui diverso 
o alcance social, econômico e político. 
E' uma emprêsa que seria difícil a 
iniciativa particular realizar. E' a 
captação de energia que depende de 
concessão do Estado. E' a criação de 
serviços públicos, interessando a várias 
unidades da Federação. Não há, pélis 
analogia. 

A situação da carne que se preten­
de atender, porém, é a mesma do açú­
car, do arroz, do feijão do leite. Tudo 
influe na economia e, é d.e interêsse 
público. 

Nada mais profundamente ligado 
ao interêsse vital do pais do que o 
transporte, sob suas várias modalida­
des. Amanhã o Estado far-se-ia, ~am­
bém organizador de uma sociedade 
anônima de transportes, em geral, do 
Amazonas ao Rio Grande do Su~. 

E. assim, iriamos contribuindo pa­
ra o Poder Federal se associasse ao 
capitalismo de .grupos, estabelecendo 
monopólios vários no país e entre­
gando o Poder Político ao domínio 
econômico. 

Assim, permito-me ppresentar o se­
guinte substitutivo ao projeto nú-
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mero 639, de 1947, que autoriza a or­
ganização da "Frigoríficos N aciunais 
S. A.", a instalar e explorar uma 'rêde 
de armazéns e transportes frigorífi­
cos: 

Art. 1.0 Fica o Govêrno autorizado 
a conceder a Companhias ou a par­
ticulares que se propuserem desenvol­
ver a indústria do frio do país, as ~e­
guintes vantagens: 

a) Isenção de direitos e demais ta­
xas aduaneiras para a importação de 
maquinismos, instrumentos, apare­
lhos, locomotivas, veículos frigoríficos 

. (navios, vagões, . caminhões, etc. ) e 
materiais de qualquer natureza, desti­
nados à construção, instalação, CO!1-
servação e funcionamento dos seus es­
tabelecimentos; 

b) Isenção de quaisquer impostos fe­
derais, exceto o de renda. pelo pra­
zo de 10 anos, prorrogável por .. gua~ 
período, a juízo do Ministério da Agri­
cultura; 

c) Assistência do Govêrno nas de­
sapropriações que se fizerem impera­
tivas nos pôrtos e proximidades de 
centros ferroviários, somente !Jara 
efeito de instalações de maquinaria 
de frigorificação; 

d) Patrocínio do Govêrno Federal 

. 

às negoclaçóes, com as emprêsas de 
estradas de ferro públicas e particula­
res, para a circulação em suas linhas 
de trens frigoríficos, bem assim, pam 
a construção dos desvios necessários. 

Art. 2.° As companhias ou os parti­
culares que pleitearem os favores do 
art. 1.0 e suas alíneas, se obrigarão: 

a) Construir os armazéns frigorí­
ficos ou ampliar os já existentes, peio 
Ministério da Agricultura, e conforme 
programa de realização progressiva, 
a ser apresentado pelo interessado à 
aprovação daquele Ministério; 

b) Submeter à aprovação, especifi­
cações, insta!ações e aparelhamentos; 

c) Subordinar à fiscalização do re­
ferido Ministério as obras do cons­
trução, bem como todas as suas ins­
talações. 

Art. 3.° Os armazéns frigoríficos 
cobrarão pela guarda e conservaç!í,;:> 
dos produtos nos mesmos depósitos 3.S 
taxas e emolumentos constantes de 
tabelas previamente aprovadas pelll 
Ministério da Agricultura. 

Art. 4.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 8 de 
abril de 1948. - Agostinho Monteiro 

, 

lmpre.sll. Nae~nal - lHo de Janeiro - Brasil - 19" 
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BASES Q! ORGANIZAÇÃO " FRIGORíFICOS N ACIONÁIS SOCIEDADE ANÔNIMA" 

( 7' FRINASA " ) 

Capitulo I 

- -Da organizaçao da Sociedade, nome, sede, objeto, duraçao. 
• Ti ti iI LU lO 1. IV lf .. .....,.·Hi! ~, 1 _" Ai 

Art. 12_ Sob a denominação de 11 Frigor1ficos Nacionais Sociedade Anô­

nima " (FHINASA)' fica criada uma sociedade por ações, desti-
, -nada a explorar a industria do frio, mediante a instalaçao 

de uma rêàe de armazéns frigor1ficos, e a organização de 

transportes frigorificos ( ferroviários, rodoviários, aéreos 

e marítimos) de acôrdo com 3 autorização contida na Lei nú-

mero de de de 
, 

, e que se regera pelos presen-

tes estatutos. 

Parágrafo único: A Sociedade destinar-se-á, em principio, ----------------
, -
a exploraçao da armazenagem e do transporte dos 

, 
produtos pereciveis que necessitem do frio indus-

trial para sua conservação. 
~ 

Somente por necessi-
, -

dade de ordem publica, e determinaçao expressa do 
A, , 

Governo, podera a Sociedade explorar o comercio 

dos produtos que trnaportar ou armazenar. 

, , 

Art. 22 - A cidade do Rio de Janeiro sera o domicilio da Sociedade 
, , 

para todos os efeitos juridicos, podendo, porem, a Socie-
, 

dade ter estabelecimentos em qualquer ponto do territorio 

nacional. 

, 
Art. 3 2 - A Sociedade durara por tempo indeterminado reservada, en-

~ , 
tretanto, a Assembleia Geral a faculdade de deliberar, em 

A _ 

qualquer tempo, sobre a di~soluçao da Sociedade, observa-

das as prescriçoes legais. 
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Art . 162 -
I 

Os honorarios e demais vantagens do presidente . e membros 
- ; 

da diretoria serao fixados pela assembleia geral. 

• I 

Art . 17 2 - A diretoria reunir-se-a ordinariamente, pelo menos uma 
,... A • 

ves por mes e, extraordinariamente , sempre que o presi -
I 

dente convocar e deliberara por maioria de votos, caben-

do ao presidente o voto de qualidade . 

Art . 18 2 - Em caso de vaga, renúncia ou impedimento definitivo de um 
I 

dos membros da diretoria, esta podera chamar um acionista 
I 

para exercer interinamente o cargo, ate que se faça a elei-

ção definitiva na primeira assembléia que se realize . 
/ 

O diretor escolhido exercera o cargo pelo tempo que falt~-

va ao substituto. 

Capitulo IV-
Das atribuiçoes e deveres d8 Diretoria . 

Art . 192 - são atribuições e deveres da Diretoria, além das atribui-

-çoes que lhe sao prescritas por lei: 

/ 

I Determinar, orientar, e dirigir os negocios da Socie-
/ 

dade, organizando seu programa de trabalho e apresenta-
... 

lo ao Governo. 

11 - Designar as funçoes de cada um dos diretores, exceto 

o Presidente, e descriminar as respectivas atribuições 

dos serviços da Sociedade; 

111 - Organizar o regulamento interno dos serviços da Socie­

"dade; 

IV - Decidir s6bre criaçao e extinção de cargos ou funçoes , 

fixar vencimentos e organizar o regulamento do pessoal 

da Sociedade; 

V - Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabele­

cida nestes estatutos; 

VI - Resolver os casos extraordinários de gerência; 
/ I / 

VII - Prover, ate a Assembleia Geral mais proxima, as vagas 

nos cargos de diretores eleitos; 



.. 
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Capitulo II -
~ 

Do capital e das a oes . 

, 
Art . 4Q - O capital inicial da Sociedade sera de Cr$ 50 . 000 . 000,00 

(cincoenta milhões de cruzeiros) representado por 50 . 000 
- , 

açoes ordinarias e nominativas de Cr$ 1 0000,00 ( mil cru-

zeiros) cada uma . 

" -Paragrafo unico: - as açoes nominativas depois de intefra ----- ------------- , 
lizadas poderao ser transformadas em titulos ao 

portador , a requerimento dos seus subscritores . 

Art . 5Q - As ações serão integralizadas em quatro parcelas iguais , 

sendo a primeira no ato da subscriçao e as treis restan­

tes nos treis meses seguintes . 
, 

Art . 62 - Os acionistas que não atenderem a chamada para realizar 

Art . 72 -

auaisquer das prestaçoes nas datas fixadas pela Diretoria , 

ficarão, de pleno direito, constituidos em mora, podendo 

a Diretoria mandar vender na Bolsa do Rio de Janeiro , sem 
~ -

necessidade de intervençao judicial, as açoes nao integra-

lizadas por conta e risco do adquirente faltoso . A quan-

tia apurada na venda, deduzidas as despezas que ela acar -
, 

retar a Sociedade , inclusive juros de seis por cento (6% ) 
... .... , " 

ao ano sobre o montante da entrada nao paga, f i car a a dis -
- , 

posiçao do responsavel . O adquirente fica subrogado em 
• - -todos os direitos e obrigaçoes das açoes que comprar . 

, ' E facultada ao acionista a substituiçao dos titulos sim-

ples de suas ações por t í tulos múltiplos e converter, a 
.A 

todo o tempo, estes naqueles. 

Art . 82 - As ações -nominativas , depois de integralizadas , poderao 

ser transformadas em açoes ao portador, a requerimento do 

acionista . 
_ - A 

Art . 9Q - As transferencias de açoes far-se - ao de acordo com a legis-

lação vigente , na sede da Sociedade , em livro próprio para 
... 
esse fim . 
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Capitulo 111 -

Da administraçao. 

- , -Art . 10Q - Sao orgaos administrativos da Sociedade. 

a) a diretoria; 

b) o conselho fiscal; 

c) a assembléia geral. 

I 

Art. llQ -A Diretoria, que sera composta de um presidente, de li-

vre nomeação e demissão do Presidente da República, e de 
, 

quatro diretores eleitos pela Assembleia Geral, compete 

a administração permanente dos negócios sociais e a exe-
.... ....., , 

cuçao das deliberaçoes proprias e da Âssembleia Geral • 
, 

Para grafo lQ - Dos quatro diretores eleitos pela Assem--------------
bléia Geral dois serão de indicação dos subs­

critores particulares das ações da Companhia. 

, 
Para grafo 2Q - O mandato dos diretores eleitos pela Assem------------ , , 

bleia Geral sera de 4 anos, podendo ser renova-

do. 

Art. 12Q - Os diretores deverão caucionar 50 (cincoenta) ações em ga-

rantia. Nao poderao tomar posse antes de prestar esta cau-
- , 

çao nem levanta-la antes de deixarem o cargo e serem apro-
I , 

vadas as contas do ultimo exercicio em que servirem. 

Art. l3 Q - Não p9dem ser diretores os incapazes de comerciar, ou os 
, 

que tiverem na diretoria socio, ascendente, descendente 
I , 

ou parente afim ate o terceiro grau. 

Art . 142 - As licenças ao presidente da Sociedade serão concedidas pe-
, 

lo Presidente da Republica e aos diretores pela diretoria, 

perdendo o cargo o diretor que deixar o exercício por mais 

de trinta dias consecutivos, sem licença ou motivo justifi­

cado. 

, , 
Art . 152 - Nos impedimentos temporarios, sera o diretor-presidente 

... 
substituido pelo Vice-presidente, e no impedimento deste, 

pelo diretor que designar. 
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VIII - Realizar e firmar entendimentos, acordos e contra-
, -

tos com terceiros, inclusive os orgaos da adminis-

tração federal, estadual e municipal. 

Ca itulo IV 
Das atribui ões e deveres da Diretoria: 

Art. 20 2 - Compete ao Presidente da Sociedade: 
, 

I - Superintender e dirigir os negocios daSociedade e ori-
, 

entar a sua politica geral; 

11 - Representar a Socied~de inclusive e precipuamente, em 

juizo ou fora dele, podendo constituir procuradores, 

designar e aotorizar prepostos; 

111 - Dar voto de qualidade nas decisoes da Diretoria; 
~ 

IV - Convocar as Assembleias Gerais, ressalvadas os casos 

-especiais previstos na lei das sociedades anonimas; 
I , 

V - Apresentar o relatorio anual dos negocios da Socieda-
~, , 

de a Assembleia Geral Ordinaria. 
/ 

Art. 21 - Compete aos Diretores Vice-Presidente, Gerente, 
, -

Tesoureiro e Secretario, as atribuiçoes que lhes forem 

determin3das pelo regulamento interno da Sociedade e seu 

Presidente. 

Capitulo V -

Art . 222 -

Do Conselho Fiscal • 

I -O Conselho Fiscal sera composto de tres membros efeti-
•• I 

vos e tres suplentes eleitos anualmente pela Assembleia 

Geral, podendo ser reeleitos. 
I I 

Para grafo unico: Um dos membros efetivos do Conselho Fis-----------------
cal e um dos suplentes serao eleitos por indica­

ção dos particulares subscritores de ações da 

"FRINASA ti. 

Art. 23 2 
- No caso de rer.úncia QO cargo, falecimento ou impedimento 

, 
por mais de dois Meses, sera o membro do Conselho Fiscal 

substituido pelo suplente maif. votado. 



' -4 

• 

-

• 

.6 . 

Art . 24 - -As atribuiçoes do Conselho Fiscal sao as fixadas na lei 
.. 

de Sociedades Anonimas . 

Art . 25 -
- I A remuneraçao dos membros do Conselho Fiscal sera fixada 

-pela Assembleia Geral . 

Capitulo VI -
Da Assembléi8 Geral. 

Art . 26 - A Assembléia Geral Ordinária reunir - se - à cada nno , dentro 
A I 

de tres meses apos o encerramento do ano civil, em dia, 
~ 

hora e local previamento anunciados pela imprensa com dez . .. 
dias de antecedencia, a fim de tomar as contas da Direto-

~ . 
ria , examinar e discutir o balanço e proceder tambem a 

eleiçao dos membros do Conselho Fiscal, bem como dos mem-
.. -

bros da Diretoria se for caso dessa eleiçao. 

Art . 27 -
, I 

A assembléia sera convocada extraordinariamente nos ca-

sos em que a Diretoria ou o Conselho fiscal achar conve-
.A 

niente e naqueles previstos na Lei de Sociedades Anonimas . 

~ I 

Art . 28 - Considerar-se -a lep'a lmente consti tnida a Assembleia Geral, 

quando, em virtude de convocação, se acharem reunidos acio-

-nistas portadores de açoes que representem pelo menos um 

quarto ( 1/4) do capital, salvo quando a lei reguladora 

das sociedades anônirnDs eXigir maior número. 

I I 

hrt . 29 - C acionista podera fazer-se representar nessas assembleias 
I 

por outro acionista, tambem com direito a voto, mediante 

-procuraçao com poderes especiais, desde que o outorgado 

não faça parte da Diretoria, ou do Conselho Fiscal • 

Art . 30 - Poderão deliberar e votar nas Assembléias Gerais os inven-

tariantes, pais, tutores ou curadores, os maridos, os di-

retores, gerentes ou administradores de sociedades comer-
, 

ciais, corporaçoes ou outras pessoas juricicas e usufru-

tuários de ações; desde que tenham previamente provado 
... 

satisfazer as exigencias prescritas em lei para subscri-

ção das ações com direito a voto . 
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-Art . 31 2 - As provas de representaç30 e da condiç30 referida no ar-

tigo anterior deverao ser depositadas na sede da socie-
, ~ , 

dade ate a vespera do dia marcado para,a reuniao . 

" ..,,,,,, ,.,. 

Art . 322 - Os diretores nao poderao tomar parte nas votaçoes para 
- I a aprovaçao das suas contas, inventarios e balanços, 

nem os membros do Conselho Fiscal na aprovaçao 00S seus 

pareceres. 

Art . 332 -
'" ~ . , 

Compete a Assembleiq Geral resolver todos os negocios da 

Sociedade, de acôrdo com o que dispõe a Lei das Socieda-

-des Anonimas . 
I , , 

Paragrafo unico: A mesa que dirigira os trabalho da As-----------------
sembl~i& Geral ser~ presidida pelo Presidente 

da Sociedade ou quem ~uas vezes fizer e secre-

tariada por um dos diretores e mais dois secre-
I 

tarios escolhidos entre os acionistas . 

Capitulo VII -
Da distribuição dos lucros . 

Art . 342 - Dos lucros brutos verificados nos balanços de cada ano 

Social que coincide com o civil - serao deduzidos, antes 

da distribuiçao de dividendos, as seguintes quotas: 

a) 5 % para fundo de reserva; 

b) 5 % para fundo de renovação do material. 

Art . 35 2 - Dos lucros liquidos anuais, verificados após as deduções 

do artigo anterior será distribuido um dividendo até 

7 % ( sete por cento) aos acionistas . 

Parágrafo único - O excesso de lucro liquido que porven-----------------
~ 

tura restar, sera distribuido como abaixo se 

especifica: 
~ 

a) um divi0endo suplementar, ate 20 % (vinte por 

cento) aos acionistas; 

b) uma gratificaçao 
... 
a Diretoria a juizo da Assem-

~ 

bleia Geral. 
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c) uma - I I 

grDtificaçao aos funcionarios, operarios e 

colaboradores da FRIKASA, por proposta da Dire-
, 

toria e a juizo da Assembleia Geral . 

Art . 36 2 - O lucro remanescente das distribuições anteriores será 

levado anualmente a um fundo de melhoramentos e desen -

• 

volvimento dos , serviços da Sociedade ou transferido para 

o exercício seguinte • 

VII 

a modifica ao dos esta t utos ao da 

I 

Os presentes estatutos so poderao ser modificado~ medi-
- , 

ante proposta da Diretoria e aprovRçao da Assembleia Ge -

rale 

, 
A Sociedade entrara em liquidaçao nos casos legais, com-

, , 
petindo a Assembleia Geral estabelecer o modo de licuida -

çãoe eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá 

funcionar durante o pe.rlodo da liquidação • 

. , 
, 
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Art . 3° - As despesas com a subscrição , pelo 

-Tesouro Nacional , das aqoes da FRI~A SA, corre-
- , , 

. rao a conta de creditos a serem abertos para 

esse fim • 
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